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RESUMO

Este artigo busca analisar as dimensões da Responsabilidade Social Empresarial 
(RSE) na concepção piramidal (econômica, legal, ética e discricionária-voluntária) pro-
posta por Archie Carroll (1979), a partir da percepção dos stakeholders de uma empresa 
prestadora de serviço contábil do sudoeste do Paraná, Brasil. Para realização do estudo 
foram pesquisados clientes, colaboradores e gestor, sendo caracterizada como uma pes-
quisa qualitativa, do tipo estudo de caso, que utilizou técnicas de observação, análise 
documental, questionários e entrevista. Percebe-se que as dimensões mais visíveis na 
percepção dos colaboradores e clientes, por ordem, foram a econômica, a ética e a legal 
e, a menos visível, foi a discricionária/voluntária. Este trabalho apresentou limitações no 
que se refere aos stakeholders clientes e funcionários, e absteve-se de questionar outros 
interessados, identificados como governo, comunidade, investidores, associações e gru-
pos políticos. Outra limitação se refere à opção de se estudar a RSE segundo o modelo 
piramidal, que é uma fração do estudo que se propõe a compreender a RSE de forma tri-
dimensional. No entanto, esta pesquisa é relevante no que tange ao desenvolvimento do 
tema, pois permite identificar as percepções de um determinado grupo social em relação 
a esta temática.

Palavras-chave: Responsabilidade Social; Responsabilidade Social Empresarial; Modelo 
Piramidal.
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1. INTRODUÇÃO

O conceito de Responsabilidade Social Empresarial (RSE) 
passou a ser legitimado a partir da década de 1950 por Ho-
ward R. Bowen, também denominado o Pai da Responsa-
bilidade Social Corporativa, que discutiu esta temática com 
foco na administração. Em 1960, a RSE passou a ser abor-
dada pela academia como uma relevante relação entre as 
organizações e a sociedade, considerando os impactos que a 
empresa exerce sobre a sociedade, evidenciando também a 
repercussão que uma possui sobre a outra (Amarante et al., 
2015). No Brasil, em 1977 a Associação de Dirigentes Cris-
tãos de Empresa (ADCE) propôs um debate sobre balanço 
social das empresas nacionais. Ao longo da década de 1990 
surgiram instituições como o Instituto Brasileiro de Análises 
Sociais e Econômicas (IBASE) e Instituto Ethos de Empresas 
e Responsabilidade Social, além de outras, com foco nesta 
temática (Alessio, 2004). 

Na atualidade, a RSE explora um novo papel nas organi-
zações direcionado ao alcance dos interesses individuais e 
coletivos dos que fazem parte do negócio e às suas contri-
buições para a construção de um contexto mais equitativo e 
equilibrado para a sociedade. Não obstante, a RSE é visiona-
da como diferencial competitivo devido ao contexto social 
que favorece medidas protetivas e preventivas em relação 
ao meio ambiental e social, e trabalha considerando as ca-
racterísticas e necessidades de seus stakeholders. Desse 
modo, no atual mercado, as empresas têm que atuar a partir 
das percepções dos que fazem parte dela e ajudam a manter 
sua competitividade (Macêdo et al., 2014).

O estudo teórico e empírico da RSE no cenário nacional 
e internacional mostra diversas abordagens que procuram 
conceituar o tema e desenvolvê-lo como forma de melhor 
entendê-lo e evidenciá-lo nas organizações. O modelo tridi-
mensional de performance social desenvolvido por Carroll 
em 1979 constitui-se em uma das principais abordagens da 
RSE, discutindo o papel e a relevância dos stakeholders a 
partir de práticas de RSE em organizações (Macêdo et al., 
2014).

Desse modo e dada a importância do modelo de Carroll 
na literatura da RSE, este estudo objetiva analisar as dimen-
sões da RSE na concepção piramidal (econômica, legal, éti-
ca e discricionária-voluntária) proposta por Archie Carroll 
(1979), a partir da percepção dos stakeholders de uma em-
presa prestadora de serviço contábil do Sudoeste do Paraná, 
Brasil. 

Esse modelo também tem sido objeto de estudos de ou-
tros autores, como Gadelha (2010) e Macêdo et al. (2014). 
Nesse sentido, é válido o estudo do modelo de Carroll como 
ferramenta para o desenvolvimento social das empresas e 
de suas comunidades (Macêdo et al., 2014). Ressalta-se, 

ainda, que a abordagem da RSE implica a consideração da 
gestão dos stakeholders e que o modelo proposto por Car-
roll torna-se relevante, pois reitera a importância desse tipo 
de gestão.

Justifica-se este estudo nas sugestões auferidas no estu-
do de Macêdo et al. (2014), quando sugerem outros estudos 
empíricos como forma de propiciar uma natureza prática à 
responsabilidade social nas empresas, bem como de conti-
nuar examinando e estudando as pesquisas sobre o tema 
ocorridas no Brasil.

O presente trabalho está estruturado em quatro partes 
além desta introdução: apresentação teórica seguida da me-
todológica adotada para a realização deste trabalho, análise 
e discussões e, por fim, as conclusões. 

2. RESPONSABILIDADE SOCIAL EMPRESARIAL (RSE)

A terminologia “responsabilidade social” foi identificada 
na Inglaterra no século XIX e escrita pela primeira vez em um 
manifesto de 120 industriais ingleses. O documento men-
ciona que a responsabilidade dos que dirigem a indústria 
é manter um equilíbrio justo entre os vários interesses dos 
públicos, dos consumidores, dos funcionários e dos acionis-
tas. As primeiras manifestações em defesa dessa ideia surgi-
ram no início do século XX, por Charlies Eliot (1906), Hakley 
(1907) e John Clark (1916), e em 1923 por Oliver Sheldon 
(Oliveira, 2000 apud Benedicto et al., 2008).

Nos Estados Unidos, a quebra da bolsa de valores em 
1929 inflamou os ânimos da população que, descontente, 
passou a questionar a distribuição de riquezas, a atuação do 
Estado e a ascensão do socialismo europeu. Estavam desilu-
didos quanto às promessas do liberalismo econômico e in-
comodados com os grandes monopólios existentes (Carroll, 
1999 apud Faria et Sauerbronn, 2008).

No novo contexto de globalização, com acesso às inúme-
ras fontes de informações, surgiram as administrações com 
uma visão moderna avançada, buscando praticar boas ações 
com investimentos em educação, patrocínio de atletas, com-
bate à fome e à exclusão social, defesa do meio ambiente, 
entre outros. 

A complexidade do atual ambiente de negócios traz a 
necessidade de as organizações repensarem suas formas de 
atuação, em especial com os atores sociais e institucionais 
com os quais mantêm os seus diversos tipos de vínculos e 
relacionamentos. É nesse contexto que surge o tema RSE 
ou Responsabilidade Social Corporativa, o qual explora um 
novo papel para as empresas, direcionado ao alcance dos 
interesses individuais e coletivos dos que fazem parte do ne-
gócio (Macêdo et al., 2014).
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No contexto da RSE, supõe-se que as organizações ade-
quam comportamentos com o objetivo de tornar sua atua-
ção socialmente responsável, atendendo aos interesses das 
partes relacionadas e promovendo a legitimação da sua 
atuação (Silva et al., 2015). As partes relacionadas ou inte-
ressadas são compreendidas também como stakeholders. 
Para Macêdo et al. (2014), a correta gestão de stakeholders 
faz parte da estratégia de negócios para o sucesso. Sua inter-
pretação e interferência nas transações comerciais precisam 
ser consideradas, uma vez que podem validar ou não a atua-
ção da empresa. 

Este trabalho se pautou na concepção piramidal de Ar-
chie Carroll que, em 1979, sugeriu quatro categorias da RSE: 
econômica, legal, ética e discricionária/voluntária, em forma 
piramidal conforme ilustra a Figura 1.

Responsabilidade Discricionária-voluntária: ser uma 
empresa-cidadã 

Responsabilidade Ética: ser ético 

Responsabilidade Legal: obedecer a lei 

Responsabilidade Econômica: ser útil e proveitoso 

Figura 1. Modelo Piramidal de Carroll
Fonte: adaptado de Carroll (1979).

Na base da pirâmide tem-se o objetivo primário de uma 
organização: a geração de lucros. Segundo Carroll (1991), 
sem este componente não há legitimidade ou segurança. Na 
responsabilidade legal, a ênfase recai para o cumprimento 
das leis do mercado e do governo, ou seja, operando sob 
uma estrutura legal. Quanto à responsabilidade ética, esta 
vai além da legalidade, consiste no que toda a comunida-
de percebe como justo, honesto. A junção dos componen-
tes filantrópicos é um trabalho em paralelo aos processos 
da organização, e citada pelo autor como responsabilidade 
discricionária.

Para Macêdo et al. (2014), o modelo indica que a 
atuação empresarial no campo social deve basear-se no 
entendimento do que são as regras e os padrões sociais 
referentes às relações da empresa com a sociedade que 
definem os seus níveis de moralidade corporativa e res-
pondem sobre até que ponto deve ir a atuação da RSE. 

Segundo Macêdo (2010), o modelo piramidal de RSE 
procura oferecer uma melhor visualização e entendimen-
to das categorias, visto que aspectos do componente eco-
nômico podem colocar-se em choque ou conflito com os 
outros componentes da pirâmide como, por exemplo, o 
atendimento das necessidades de lucro e a consideração 
dos problemas éticos e sociais internos da sociedade.

Diretrizes da Responsabilidade Social Empresarial no 
Brasil

No Brasil, a norma regulamentadora da responsabilida-
de social é a ISO 26.000 da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT, 2010), que indica “que a responsabilidade 
social seja parte integrante da principal estratégia organiza-
cional, com accountability em todos os níveis apropriados 
da organização, e que esteja refletida nos processos decisó-
rios e seja levada em consideração na implementação das 
atividades” (p. 07), pois acredita que as organizações, de for-
ma geral, estão percebendo as necessidades e benefícios do 
comportamento socialmente responsável.

A característica essencial da responsabilidade social na 
organização é que ela, além de abranger toda a empresa, 
sugere comportamentos éticos, transparentes, que contri-
buam para o desenvolvimento sustentável, em concordân-
cia com as leis e com as normas internacionais de compor-
tamento, e que também leve em conta os interesses das 
partes interessadas (ABNT, 2010).

O comportamento ético, segundo Macêdo et al. (2014), 
tem norteado as ações empresariais da atualidade. Mui-
tas empresas mostram maior preocupação em proporcio-
nar um ambiente confortável e adequado para o trabalho, 
formando um cenário em que a transparência e a respon-
sabilidade passam a ser mais importantes. Além disso, 
os agentes envolvidos com as organizações apresentam 
maior interesse em atuar no mercado e suas práticas para 
com uma série de atores relacionados. Os princípios da 
RSE com base na ABNT NBR ISO 26.000 são apresentados 
no Quadro 1. 

O referido documento também apresenta orientações 
para implantar a RSE na organização. Primeiramente é ne-
cessário identificar as partes interessadas, depois identificar 
os impactos, sejam eles ambientais, sociais, econômicos ne-
gativos reais ou potenciais das decisões e atividades da em-
presa, para evitar e abrandar tais impactos. Posterior a esta 
autoavaliação, identifica-se as possíveis áreas de ação para, 
assim, por em prática as ações de responsabilidade social 
(ABNT, 2010). 
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Quadro 1. Princípios da responsabilidade social empresarial 

Princípio Descrição

Accountability
Convém que a organização preste contas e se 

responsabilize por seus impactos na sociedade, 
na economia e no meio ambiente

Transparência
Convém que uma organização seja transparen-
te em suas decisões e atividades que impactam 

na sociedade e no meio ambiente

Comportamen-
to ético

Convêm que o comportamento de uma orga-
nização se baseie nos valores de honestidade, 

equidade e integridade
Respeito pelos 
interesses das 
partes interes-

sadas

Convém que uma organização respeite, consi-
dere e responda aos interesses de suas partes 

interessadas

Respeito pelo 
estado de 

direito

Convém que uma organização aceite que o 
respeito pelo estado de direito é obrigatório. 
O estado de direito refere-se à supremacia da 
lei e, em especial, à ideia de que nenhum indi-
víduo ou organização está acima da lei e que o 

governo também está sujeito à lei
Respeito 

pelas normas 
internacionais 
de comporta-

mento

Convém que uma organização respeite as 
normas internacionais de comportamento, ao 
mesmo tempo em que adere ao princípio de 

respeito pelo estado de direito

Respeito pelos 
direitos huma-

nos

Convém que uma organização respeite os direi-
tos humanos e reconheça tanto sua importân-

cia como sua universalidade
Fonte: adaptado de ABNT NBR ISO 26.000.

3. MÉTODOS

Trata-se de estudo de caso, de abordagem qualitativa, 
que busca analisar as dimensões da RSE na concepção pi-
ramidal (econômica, legal, ética e discricionária-voluntária) 
proposta por Archie Carroll (1979), a partir da percepção dos 
stakeholders de uma empresa prestadora de serviço contá-
bil do Sudoeste do Paraná, Brasil.

A abordagem qualitativa de pesquisa busca ressaltar a na-
tureza socialmente construída da realidade estudada. Enfa-
tiza a natureza repleta de valores da investigação, buscando 
soluções para as questões que realçam o modo como a ex-
periência social é criada e adquire significado (Denzin et Lin-
coln, 2006). Pesquisas com abordagem qualitativa utilizam-
-se de muitos métodos e técnicas de análise para responder 
ao objetivo de pesquisa, dentre os metódos estão a etno-
grafia, a etnometodologia, a hermenêutica, A Groud Theory, 
os estudos de caso, a fenomenologia e a pesquisa-ação. As 
técnicas de análise mais comumente disseminadas são a 
análise de narrativa, do conteúdo, do discurso, de arquivos e 
até mesmo de estatísticas, tabelas e gráficos numéricos. To-
dos esses métodos e técnicas podem oferecer importantes 
insights para alcançar o proposto pelos estudos. 

Yin (1984, p. 23) define o estudo de caso como “uma pes-
quisa empírica que investiga um fenômeno contemporâneo 
em seu contexto natural, em situações em que as fronteiras 
entre o contexto e o fenômeno não são claramente eviden-
tes, utilizando múltiplas fontes de evidência”. O autor des-
creve três situações nas quais o estudo de caso é indicado. 
A primeira, quando o caso em pauta é relevante para testar 
uma hipótese ou teoria previamente explícita. A segunda 
é o fato de ele ser extremo ou único (essa é uma situação 
comum em Psicologia Clínica). A terceira situação é o estu-
do de um caso revelador, que ocorre quando o pesquisador 
tem acesso a uma situação ou fenômeno até então inacessí-
vel à investigação científica. 

Stake (2000) distingue três tipos de estudos de caso a 
partir de suas finalidades, são eles: intrínseco, instrumen-
tal e coletivo. No estudo de caso intrínseco busca-se melhor 
compreensão de um caso, apenas pelo interesse despertado 
por aquele caso particular. No estudo de caso instrumental, 
o interesse deve-se à crença de que o caso poderá facilitar a 
compreensão de algo mais amplo, uma vez que pode servir 
para fornecer insights sobre um assunto. No estudo de caso 
coletivo, por sua vez, o pesquisador estuda conjuntamente 
alguns casos para investigar um dado fenômeno, podendo 
ser visto como um estudo instrumental estendido a vários 
casos. 

Compreende-se que analisar as dimensões da RSE na 
concepção piramidal (econômica, legal, ética e discricioná-
ria-voluntária) proposta por Archie Carroll (1979), a partir 
da percepção dos stakeholders de uma empresa prestado-
ra de serviço contábil contribui para a compreensão teórica 
desta temática e atende a primeira indicação proposta por 
Yin (1984). No que tange à classificação proposta por Stake 
(2000), este estudo classifica-se como estudo de caso ins-
trumental.  

Segundo Yin (2005), o método de estudo de caso permite 
maior flexibilidade metodológica, uma vez que pode assumir 
características tanto qualitativas quanto quantitativas. Reco-
menda-se que no estudo de caso a coleta de dados envol-
va múltiplas fontes de informação, tais como a observação, 
entrevistas, documentos e artefatos físicos (Creswell, 1998). 
Assim, realizou-se, primeiramente, observação no ambiente 
da organização e análise de dados secundários contidos em 
documentos (código de ética do Conselho Regional dos Con-
tadores – CRC e ISO 26.000 da ABNT) e no website da organi-
zação em estudo. Em seguida, de posse destes primeiros re-
gistros de informações, procedeu-se a aplicação da pesquisa 
com os colaboradores e clientes. 

O instrumento de coleta de coleta de dados foi adaptado 
de Gadelha (2010). Cada variável procurou evidenciar as ca-
racterísticas principais de cada item das dimensões do mo-
delo proposto por Carroll (1979), sendo possível observar, na 
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categoria legal, por exemplo, quais atividades caracterizam 
uma empresa com atividades sociais baseadas em requisitos 
legais ou, na categoria discricionária, quais atividades sociais 
são de natureza voluntária (Macêdo et al., 2014).

Assim, questionários fechados com escala de cinco pon-
tos (1 - discordo totalmente; 2 - discordo parcialmente; 3 
- não discordo nem concordo; 4 - concordo parcialmente; e 
5 - concordo totalmente) foram aplicados aos diversos sta-
keholders (clientes e colaboradores) como forma de anali-
sar o modelo proposto por Carroll (1979), que se molda a 
partir das categorias econômica, legal, ética e discricionária/
voluntária da RSE. A empresa, no momento em que foi apli-
cada a pesquisa, possuía 176 clientes, nove colaboradores 
e um gestor. Para determinar a amostra dos clientes, foi 
utilizado o cálculo de amostragem baseado na fórmula de 
Barbeta (2001), considerando aceitável um erro amostral de 
7%, cujo resultado indicou uma amostra composta por 95 
clientes. Além deles, a pesquisa foi aplicada a todos os nove 
colaboradores e ao gestor.

Carroll (1991) sugere que a RSE envolve a consideração 
e o trabalho de grupos de pessoas distintas: fornecedores, 
consumidores, clientes, comunidade, funcionários, dire-
tores, acionistas e parceiros; nesse sentido, a escolha por 
pesquisar os diversos stakeholders se justifica. Entretanto, 
como limitação desta pesquisa, fizeram parte como sujeitos 
sociais os clientes e colaboradores e, no terceiro momento 
de coleta de dados primários, o gestor, que foi entrevista-
do posteriormente, munido de um roteiro semiestruturado 
buscando compreender a sua percepção em relação à te-
mática.

De posse de todos os dados coletados, a análise consistiu 
em examinar, categorizar e triangular as evidências 
qualitativas e quantitativas para responder ao objetivo da 
presente pesquisa.

Essa forma de análise tem como orientação o proposto 
por Stake (1995) ao indicar quatro formas de análise de da-
dos e interpretação em pesquisas com estudos de casos: a) 
agregação de categorias, esperando que questões com sig-
nificados relevantes emirjam; b) interpretação direta, obser-
vando os significados dela sem olhar múltiplas instâncias; c) 
estabelecimento de padrões em que o pesquisador observa 
se há correspondência entre duas ou mais categorias; d) ge-
neralizações naturalísticas em que o pesquisador desenvol-
ve generalizações que podem ser aprendidas do caso ou que 
podem ser aplicadas a outros casos. 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Analisando-se o website da empresa, percebeu-se que 
não se apresenta um campo específico que discorra sobre 

a responsabilidade social ou o engajamento da empresa em 
atividades sociais. Durante a entrevista com o gestor, ele ar-
gumentou que esporadicamente o tema é tratado no campo 
“Notícias”, ou até mesmo em “boletins informativos” que 
são encaminhados aos clientes de maneira impressa e men-
salmente.

Em seguida, no manuseio e análise do código de ética do 
CRC do Paraná, percebeu-se que o documento está em com-
patibilidade com a ABNT NBR ISO 26.000, principalmente no 
que se refere ao “accountability, transparência e comporta-
mento ético”, uma vez que aborda em seu segundo artigo, 
inciso I: “Exercer a profissão com zelo, diligência, honesti-
dade, capacidade técnica, observada toda legislação vigen-
te [...]”, não podendo deixar de prestar contas ao cliente e 
não orientá-lo com informações adversas à legislação (CFC, 
2010).  

A seguir serão discutidos os resultados dos dados coleta-
dos com clientes e colaboradores.

A primeira dimensão – econômica – está relacionada às 
responsabilidades ou obrigações do negócio. Nesta, a em-
presa tem a necessidade de oferecer, ao seu público, pro-
dutos e serviços adequados e garantir o retorno financeiro 
a acionistas, sócios, fornecedores, funcionários e parceiros. 
Em relação à percepção dos clientes com a dimensão eco-
nômica, destaca-se a variável: “Os serviços vendidos são de 
qualidade e atendem aos requisitos dos clientes”. Quando 
analisada a percepção dos colaboradores, a pesquisa iden-
tificou que elevados índices de concordância foram percebi-
dos na variável: “Os colaboradores têm oportunidade para 
fazerem cursos, especializarem-se ou a empresa possibilitar 
progressão na carreira profissional”. As respostas auferidas 
nesta dimensão estão de acordo com o modelo pirâmidal 
proposta por Carroll (1979), ou seja, é o que dá sustenta-
ção à empresa, seja para alcançar um lucro mínimo, gerar 
emprego ou fornecer serviço ao nicho de mercado que se 
propõe. 

A responsabilidade legal determina que as leis e regu-
lamentações formem a estrutura legal sobre a qual se es-
pera que os negócios operem. De acordo com os resulta-
dos da dimensão legal, o que se percebe é que as práticas 
que se referem especificamente a: “A empresa desenvolve 
suas atividades dentro da legalidade” destacam-se entre os 
clientes. Entre os resultados dos colaboradores, a variável 
“Os impostos e tributos federais, estaduais e municipais são 
pagos corretamente” foi percebida como relacionada a esta 
dimensão. Assim, percebe-se que a empresa está ciente e 
cumpre com a legislação, pois tais práticas foram percebi-
das no dia a dia da empresa e estão de acordo com a reco-
mendação da ABNT NBR ISO 26.000 (2010, p. 7) que orienta 
“uma compreensão mais ampla das expectativas da socie-
dade. Um princípio fundamental da responsabilidade social 
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é o respeito pelo estado de direito e conformidade com re-
quisitos legais”. 

No entanto, quando se refere a projetos sociais, colabo-
radores e clientes, respectivamente, nem concordam nem 
discordam, podendo essas práticas não ser visíveis, não se-
rem publicadas ou até mesmo não existirem na organização. 

Na dimensão ética, destaca-se, para os clientes, “O res-
peito à integridade física e moral dos clientes é uma prática 
constante na empresa” e, para os colaboradores, “A liberda-
de de escolha religiosa pelos funcionários é respeitada”; e, 
da mesma forma que apresentado na dimensão legal, houve 
pouca percepção da prática “Os projetos sociais desenvolvi-
dos estão além das expectativas de todos”.

Analisando a dimensão discricionária/voluntária, que 
aborda os atos voluntários, as médias foram baixas em com-
paração às demais dimensões do modelo de Carroll (1979), 
tanto nas respostas dos clientes quanto dos colaboradores. 
A variável mais percebida pelos clientes foi “A empresa pro-
move campanhas voltadas para melhoria da qualidade de 
vida das pessoas da região e se mostra aberta a atender a 
comunidade” e, pelos colaboradores, “A empresa se mostra 
aberta para conversar sobre possíveis problemas da comu-
nidade”. Entretanto, percebe-se que a empresa se apresen-
ta aberta para conversar, mas não estimula a prática, pois 
baixos índices de concordância foram percebidos na variável 
“A empresa estimula os funcionários ao voluntariado para 
desenvolver ações sociais” e, nas respostas dos clientes, “A 
empresa desenvolve ações sociais depois de reclamações da 
comunidade”.

O Gráfico 1, a seguir, apresenta uma síntese dos resulta-
dos da pesquisa em relação às dimensões econômica, legal, 
ética e discricionária-voluntária de RSE propostas por Carroll 
(1979) na sua concepção piramidal, a partir da percepção 
dos clientes e colaboradores.

0 
0.5 
1 
1.5 
2 
2.5 
3 
3.5 
4 
4.5 

Econômica Legal Ética Discricionária-
voluntária 
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Colaborador Cliente 

Gráfico1. Síntese dos resultados da pesquisa
Fonte: dados da pesquisa, 2016.

Percebe-se que as dimensões de RSE mais visíveis na per-
cepção dos colaboradores e clientes foi a econômica, segui-
da da ética e, depois, da legal. A menos visível foi a discricio-
nária/voluntária, corroborando o estudo de Gadelha (2010) 
realizado no setor de alimentos no estado do Ceará, Brasil. 
Esse autor também constatou que os stakeholders externos 
e internos percebem que a empresa possui atuação predo-
minantemente no campo da responsabilidade econômica, 
evidenciando que as ações se voltam para a maximização dos 
lucros, pois esses são a principal razão pela qual as empresas 
existem. Com base no estudo de Carroll (1979), identifica-se 
uma inversão de prioridades no que tange às dimensões legal 
e ética, pois o modelo proposto sugere um sentido piramidal 
em que a dimensão legal seria mais visível que a ética. 

Como apresentado no modelo piramidal, era de se es-
perar que a dimensão discricionária/voluntária fosse a me-
nos visível, pois está no topo da pirâmide e tem uma men-
sagem menos clara nas empresas por não possui caráter 
obrigatório e sim voluntário, cabendo a cada empresa criar 
ações sociais para atender as necessidades da comunida-
de. Tal como aponta a literatura, na empresa estudada tais 
ações não se mostraram tão visíveis, talvez por não serem 
projetadas, publicadas ou praticadas.

Frente ao resultado de que a dimensão menos visível foi a 
discricionária/voluntária, entrevistou-se o gestor da empre-
sa, o qual salientou que “a primeira coisa que vem a mente 
tem a ver com questões sustentáveis, filantrópicas”, e “isso 
resultaria nas respostas nulas, pois na prática contábil não é 
tão visível esta dimensão”. 

Explanou-se rapidamente sobre o modelo piramidal pro-
posto por Carroll (1979), e questionado sobre quais das 
dimensões na opinião do gestor a empresa possui maior 
visibilidade. O mesmo argumentou: “Bom, eu penso que a 
dimensão econômica é uma consequência. Gera renda, gera 
economia, uma consequência do trabalho”, e continuou “o 
escritório atua de forma mais enérgica na parte legal, pois 
se propõe a realizar de maneira muito clara para a socieda-
de esta forma de trabalhar”. Os argumentos do gestor en-
trevistado corroboram o estudo de Gadelha (2010), em que 
sobressaiu na percepção dos gestores atenção especial às 
exigências legais, acreditando que os negócios obedecem às 
leis, atendendo suas metas econômicas dentro da legalida-
de e seguindo os regulamentos. 

Quando indagado a respeito da pouca visibilidade das 
ações filantrópicas/voluntárias pelos clientes e colaborado-
res, o gestor argumentou “[...] particularmente, o escritório 
deveria participar com mais enfoque na questão filantrópica, 
mas deveria ser melhor analisado, criado um projeto [...]”.

Ao longo da entrevista, questionou-se a respeito da per-
cepção dos clientes e colaboradores quanto ao resultado da 
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pesquisa referente à dimensão filantrópica. O gestor enfa-
tiza que realmente não é perceptível tal ação por opção da 
própria administração. Segundo ele, não é relevante enfati-
zar estas ações, pois aparenta ser algo estritamente pessoal. 
Contudo, ele exemplificou ações de cunho discricionário/
voluntário que é realizado constantemente na organização, 
como a não cobrança de honorários contábeis às associa-
ções de cunho social, e até mesmo as consultas e informa-
ções dadas à comunidade de forma gratuita. Todavia, são 
atitudes que passam despercebidas pelos clientes e colabo-
radores. 

O resultado deste estudo está em consonância com as 
considerações de Macêdo et al. (2014), quando afirmam 
que, atualmente, poucos modelos de RSE ajudam a avaliar, 
na prática, o que as empresas têm feito. Sob a perspectiva 
da percepção dos agentes envolvidos com uma empresa, 
verifica-se a relação que a RSE mantém com a gestão de sta-
keholders, uma vez que para a correta atuação socialmente 
responsável por parte das empresas se faz necessário que 
elas considerem as principais características e necessidades 
dos atores envolvidos.

5. CONCLUSÕES 

Atualmente percebe-se um crescente número de empre-
sas com atuação em ações de responsabilidade social, que 
buscam, para além da lucratividade, ser uma organização 
em prol do bem maior. Este artigo utilizou-se de uma pres-
tadora de serviços contábeis, que objetiva o lucro como a 
maioria das empresas, para demonstrar que a responsabili-
dade social na empresa não precisa estar em destaque, mas 
sim nas práticas e percepções cotidianas. 

A escolha de Carroll (1979), como autor que traz a me-
todologia piramidal, expõe exatamente esta questão: que 
a empresa não precisa nascer somente para o propósito 
social, mas sim desenvolver questões de ordem econômi-
ca, legal, ética e discricionária/voluntária, cada qual em sua 
proporção, e que não firam a integridade humana e do meio 
ambiente.

Percebe-se que as dimensões de RSE mais visíveis na per-
cepção dos colaboradores e clientes foi a econômica, segui-
da da ética e da legal, e a menos visível a foi a discricionária/
voluntária, corroborando o estudo de Gadelha (2010) reali-
zado no setor de alimentos no estado do Ceará. Esse autor 
também constatou que os stakeholders externos e internos 
percebem que a empresa possui atuação predominante-
mente no campo da responsabilidade econômica.

Com base no estudo de Carroll (1979), que apresenta um 
conceito piramidal, identifica-se uma inversão de priorida-
des no que tange às dimensões legal e ética, pois o modelo 

proposto sugere um sentido piramidal em que a dimensão 
legal seria mais visível que a ética. 

No que se refere ao resultado da pesquisa quanto à di-
mensão discricionária/voluntária, esperava-se que fosse 
a menos visível, pois está no topo da pirâmide, tem uma 
mensagem menos clara nas empresas e não possui caráter 
obrigatório, cabendo a cada empresa criar ações sociais para 
atender as necessidades da comunidade. 

Este trabalho apresentou limitações no que se refere aos 
stakeholders clientes e funcionários, e absteve-se de questio-
nar outros interessados, identificados como governo, comuni-
dade, investidores, associações e grupos políticos. Outra de-
marcação foi em relação a escolha da metodologia piramidal 
que é uma fração do estudo que se propõe a compreender 
a RSE de forma tridimensional. No entanto, esta pesquisa é 
relevante no concerne ao desenvolvimento do tema, pois 
permite identificar as percepções de um determinado grupo 
social em relação a esta temática, podendo-se expandir à ou-
tras áreas de atuação, verificando como a RSE é percebida em 
outros setores, pelos diversos stakeholders existentes. 
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